
                                                                                     

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2011 
EDITAL N. 09/11 – DIVULGA  LOCAIS E HORÁRIOS DAS PROVAS DA 2ª ETAPA 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSARA, através da Comissão Organizadora de Concurso Público - COCP, 
nomeada pelo Decreto n. 128/11, torna público os locais e horários das provas da 2ª etapa do concurso,  e 
resolve: 
 
1.  Ficam convocados os candidatos ao cargo de MOTORISTA para realização da prova prática do teste de 
volante no dia 18/06/2001 (sábado), de acordo com a seguinte ordem de chamada, local e horários: 
 
Local: prédio da ESCOLA AGRÍCOLA/FAJ, situado na Rodovia BR 070,KM 1,5 (sentido Itapirapuã) 

 Nº  
ORD 

Nº  INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO HORÁRIOS 

001 MOT 14670 ADRIANO  FERREIRA LUZO NETO  
 
 
 
 
 
 
 
 

A PARTIR 
DAS 

7:00 HORAS 

002 MOT 14988 AGNILTON ROMUALDO MENDONÇA 

003 MOT 11856 ALCIR MOTA DE MORAIS 

004 MOT 13269 CARLOS ANTONIO SILVA 

005 MOT 14024 DIOCLECIANO SOBRINHO DOS SANTOS 

006 MOT 13749 DONIZETE JOSÉ MARTINS 

007 MOT 12280 DULCINEI DE MORAIS COSTA 

008 MOT 13247 EDSON GOMES DOS SANTOS 

009 MOT 12593 ELISAGEO RODRIGUES DE ARAUJO 

010 MOT 14544 FLÁVIO FERREIRA LESSA 

011 MOT 12818 GILTON TOMAZ DE OLIVEIRA 

012 MOT 14210 HERCULES MARCIO IVO DA SILVA 

013 MOT 12901 JAUDELINO BERALDO DA SILVA 

014 MOT 13771 JOAO BATISTA BARBOSA JUNIOR 

015 MOT 12714 JOAO BATISTA PINTO 

016 MOT 13489 JOÃO FRANCISCO MENDONÇA REBOUÇAS 

017 MOT 14436 JOEL BRAZ DE PAIVA E SOUZA 

018 MOT 13893 LUIZ SILVA 

019 MOT 14959 MARCOS ANTONIO HONORATO SILVA 

020 MOT 12138 MARCOS ANTONIO LOPES 

021 MOT 15599 MARIO DE SOUSA MORAES  
 
 
 

A PARTIR 
DAS 

13:00 HORAS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

022 MOT 15840 MAURO LUIZ DE BRITO 

023 MOT 14979 ORCENINO ALVES PIMENTA 

024 MOT 12236 RANIERE ALVES DA SILVA MARTINS 

025 MOT 15601 REINALDO MARTINS FARIA 

026 MOT 14991 RICARDO RODRIGUES FERREIRA 

027 MOT 14045 RODRIGO CESAR ROCHA 

028 MOT 12005 SOLESMAR REIS DA SILVEIRA 

029 MOT 14907 WANDERSON DELFINO DA SILVA 

030 MOT 13035 WESLEI DOS SANTOS FERREIRA 

PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

001 MOT 13967 FABIO JUNIOR DA SILVA 

002 MOT 14879 SEBASTIÃO DIAS DE OLIVEIRA 



                                                                                     

 

1.2. A prova prática do teste de volante consistirá na avaliação dos conhecimentos práticos sobre veículos 
em geral  e valerá de 0 (zero) a 40 (quarenta) pontos. 
1.3. Os candidatos deverão comparecer ao local da prova munidos do documento de identificação com foto 
recente, comprovante de inscrição e da Carteira Nacional de Habilitação. 
1.4. Os critérios da correção da prova prática do volante serão as normas de trânsito em geral, normas de 
segurança do trânsito e práticas com a manutenção e direção do veículo ou máquina, cujos resultados serão 
registrados pelo examinador na ficha técnica de avaliação, conforme previsto no regulamento. 
 
2. Ficam convocados  os candidatos ao cargo de BRAÇAL para realização da prova prática e prova de aptidão 
física que deverão comparecer no seguinte local e horários abaixo: 
Local: ESTÁDIO GERALDÃO – Av. W-3, esquina c/ Abilde Ponciano Dias, Bairro São Francisco. 

Nº  
ORD 

Nº  
INSCRIÇÃO 

NOME DO CANDIDATO 
TIPOS DE PROVA/HORÁRIOS 

1ª. PROVA – APTIDÃO 
FÍSICA 

2ª. PROVA – PRÁTICA 

001 BRA 11941 ADELSON DIAS DE OLIVEIRA  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A PARTIR 
DAS 

7:30 HORAS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A PARTIR 
DAS 

8:00 HORAS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

002 BRA 13158 ALCIDES PERCILIO BORGES 

003 BRA 11939 ANTONIO CARLOS DA SILVA 

004 BRA 11954 ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS 

005 BRA 12971 ANTONIO REIS DA CONCEIÇÃO 

006 BRA 13528 APARECIDO RODRIGUES CARDOSO 

007 BRA 12599 DENER SANTOS ALMEIDA 

008 BRA 15675 DERLI FAGUNDES MESQUITA 

009 BRA 15171 DIVINO TELES MARQUES 

010 BRA 15086 DONIZETE ALVES DOS SANTOS 

011 BRA 12579 DONIZETE RODRIGUES BRAGA 

012 BRA 15198 EDIMAR FERREIRA CAMARGO 

013 BRA 14378 EDSON MACHADO DE SOUSA 

014 BRA 14072 EMERSON RIBEIRO DE SOUZA 

015 BRA 13620 EURIPEDES MARIA DE OLIVEIRA 

016 BRA 13428 IDIO FRANCISCO DE MORAIS 

017 BRA 14375 ILSON JONAS RODRIGUES BRAGA 

018 BRA 13530 IZABEL ANGELA DE AMORIM 

019 BRA 12973 JOAO BEZERRA DE ALMEIDA 

020 BRA 13236 JOÃO CARDOSO DE PAULA 

021 BRA 15143 JOAQUIM HONORATO DE ARAUJO NETO 

022 BRA 12335 JORGE PEREIRA DE LIMA  
 
 
 
 
 

A PARTIR DAS  
8:00 HORAS 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

A PARTIR DAS 
9:00 HORAS 

 
 
 
 
 
 
 
 

023 BRA 12325 JOSE FLAVIO DE LIMA 

024 BRA 14756 JOSIMAR FERREIRA DOS SANTOS 

025 BRA 14668 LEONILDO LUIZ DE OILIVEIRA 

026 BRA 13142 LINDOMAR MORAIS PRETO 

027 BRA 13445 LORENNA NERES DIAS PEREIRA 

028 BRA 12317 LUCAS JOSE DA SILVA 

029 BRA 12960 LUIZ MARCELO DA COSTA 

030 BRA 12629 MANOEL LOPES DA SILVA 

031 BRA 14636 MARCELO JUSTINO DA COSTA 

032 BRA 11919 MARCIO FERREIRA SANTOS 

033 BRA 14612 MARCOS DA SILVA MACIEL 



                                                                                     

 

034 BRA 14263 ORIVON VALDIVINO DA CONCEICAO  
 
 
 
 

A PARTIR DAS  
8:30 HORAS 

 
 
 
 
 

A PARTIR DAS  
9:00 HORAS 

 
 
 
 
 
 

035 BRA 14266 PAULO ROBERTO DOS SANTOS 

036 BRA 12687 PEDRO RAFAEL FERREIRA 

037 BRA 15058 RAIMUNDO JOSE DE ALMEIDA 

038 BRA 12888 ROSA MARIA JESUS DE OLIVEIRA 

039 BRA 14368 SEBASTIAO VICENTE DA SILVEIRA 

040 BRA 13468 SILVANO CANDIDO DA SILVA 

041 BRA 11976 SINDOMAR JOSE DA SILVA 

PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

001 BRA 11954 ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS 

 
3. A prova prática dos candidatos ao cargo de BRAÇAL serão realizadas de acordo com as seguintes 
instruções, conforme consta no Edital: 
3.1 Os candidatos da prova prática de Braçal deverão comparecer no local de prova com roupa que julgar 
apropriada à prática de exercícios físicos. 
3.2 Os candidatos deverão comparecer ao local de prova com antecedência mínima de trinta minutos do 
horário fixado para sua apresentação munidos com cartão de inscrição, documento de identidade com foto e  
laudo (atestado) médico expedido nos últimos 30 dias que antecede a realização desta prova, atestando que 
o candidato está apto à prática de exercício físico. 
3.3 O laudo (atestado) médico não será devolvido ao candidato. 
3.4 Recomenda-se para realização desta prova que o candidato tenha feito sua última refeição com uma 
antecedência mínima de duas horas. 
3.5 Antes de iniciar a prova o examinador indicará ao candidato as ferramentas a serem utilizadas,  o ponto 
de partida, o percurso e o ponto de chegada. 
3.6 O início e o termino da prova se farão ao comando de “iniciar” e “encerrar” dado pelo examinador, 
quando o cronômetro será acionado\interrompido. 
3.7 O aquecimento e a preparação para a prova prática são de responsabilidade do candidato, não podendo 
interferir no andamento do concurso. 
3.8 A prova prática consiste na carga, transporte (remoção) e descarga de materiais e será aplicada em forma 
de tarefa que compreende a sequência das seguintes atividades: 
a) Encher lata de brita utilizando-se de uma pá; 
    a.1) Candidatos do sexo masculino – latas de 18 litros; 
    a.2) Candidatas do sexo feminino – latas de 14 litros; 
b) Nivelar a lata cheia de brita, utilizando-se de uma régua de madeira; 
c) Carregar no ombro a lata cheia de brita a uma distância de 15 metros entre o ponto de partida e o ponto 
de chegada; 
d) Descarregar a lata de brita dentro da área definida como ponto de chegada; 
3.9 Ao término da operação definida no item anterior o candidato deverá voltar ao ponto de partida e 
repetir a tarefa até o sinal de “encerrar” dado pelo aplicador. 
3.10  Não será permitido ao(a) candidato(a): 
a) Depois de iniciar a prova, abandonar o local antes da liberação do aplicador; 
b) Dar ou receber qualquer tipo de ajuda técnica ou física. 
3.11 Não será permitida a repetição da prova por erro ou ausência de condições físicas do(a) candidato(a). 
caso esse venha se acidentar, ficando impossibilitado de prosseguir na prova, sua nota será aferida em 
relação à tarefa realizada; 
3.12 Se as condições climáticas inviabilizarem a execução da prova prática, esta poderá,  a critério da 
Comissão Organizadora do Concurso Público – COCP, ser adiada para o dia seguinte, quando será aplicada 
nos mesmos horários previstos nesta convocação, devendo o(a) candidato(a) realizar a prova desde o inicio, 
desprezando-se os resultados até então obtidos.                                     
3.13 Mede-se o tempo gasto e a quantidade de latas descarregadas. 



                                                                                     

 

3.15 Será desconsiderada a execução parcial da tarefa, tais como: falta de nivelamento, queda de lata, 
descarga fora da área definida como ponto de chegada, enchimento, nivelamento e carga de modo diverso 
do especificado. 
3.16 O tempo máximo para realização da prova será de 15(quinze) minutos. 
3.17 A tarefa mínima será de 10 latas e a máxima de 15 latas. 
3.18 Ao termino do prazo máximo ou à conclusão da tarefa máxima, o aplicador determinará o 
encerramento da prova e registrará o tempo gasto e a quantidade de latas descarregadas pelo(a) candidato. 
3.19 A pontuação será de 0 (zero) a  40 (quarenta) pontos. 
3.20 O candidato que não conseguir executar a tarefa mínima será atribuída a pontuação zero, estando 
eliminado do concurso; 
3.21 A pontuação do candidato será atribuída de acordo com os seguintes critérios de avaliação: postura 
corporal durante execução da tarefa (até 5 pontos); correto manuseio das ferramentas (até 5 pontos); 
disciplina, persistência e capacidade de concentração (até 10 pontos) e qualidade na execução da tarefa (até 
20 pontos) que serão registrados pelo examinador na ficha técnica de avaliação de cada candidato. 
3.22 O critério da qualidade na execução da tarefa será apurado pelo máximo de 15 (quinze) latas,  
correspondente ao tempo gasto para execução da tarefa, conforme a tabela abaixo: 

 
TEMPO PREVISTO PARA TAREFA – 15 MINUTOS  

QUANTIDADE DE LATAS PONTUAÇÃO 

15 20 

14 17 

                    13 14 

                    12 11 
 

 
TEMPO PREVISTO PARA TAREFA – 15 MINUTOS  

QUANTIDADE DE LATAS PONTUAÇÃO 

                    11 8 

                    10 5 

09 ou menos  0 

  
 

 
3.23 Estará ELIMINADO do concurso o candidato que: 
a) Não cumprir a tarefa mínima no tempo máximo estipulado para a prova; 
b) Depois de iniciar a prova, abandonar o local antes da liberação do examinador; 
c) Dar ou receber qualquer tipo de ajuda técnica ou física; 
d) Não for classificado dentro do limite de vagas e cadastro de reserva técnica;  
e) Não comparecer para a realização da prova prática até o horário determinado neste Edital para sua 
apresentação; 
f) Apresentar-se sem a documentação exigida em Edital (documentos oficiais com foto e impressão digital no 
mesmo documento) para realização da prova; 
g) Não apresentar o laudo (atestado) médico; 
h) Apresentar restrição quanto à prática de exercícios físicos. 
 
4. Ficam convocados  os candidatos ao cargo de GARI para realização da prova prática e prova de aptidão 
física que deverão comparecer no seguinte local e horários: 
 
Local: ESTÁDIO GERALDÃO – Av. W-3, esquina c/ Abilde Ponciano Dias, Bairro São Francisco 

Nº  
ORD 

Nº  INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO 

TIPOS DE PROVAS/HORÁRIOS 

1ª PROVA  
 APTIDÃO FÍSICA 

2ª PROVA 
 PRÁTICA  

001 GAR 12018 ADONILO FERREIRA DE ASSUNÇÃO  
 
 
 
 

A PARTIR 
DAS 

9:00 HORAS 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

A PARTIR 
DAS 

10:00 
 
 
 
 

002 GAR 12208 ADRIANA DA LUZ GALDINO SILVA 

003 GAR 12962 AILTON DA SILVA GUIMARAES 

004 GAR 12155 ANTONIO EDIVAN DE OLIVEIRA PAIVA 

005 GAR 14277 APARECIDA LUIZ RIBEIRO 

006 GAR 12905 AURORA CRISTINA DA SILVA 

007 GAR 13499 CELIA CRISTINA DE JESUS 

008 GAR 12720 CLAUDIANA ALVES CARDOSO CINTRA 

009 GAR 14446 CRISTIANO TEIXEIRA DE AZEVEDO 



                                                                                     

 

010 GAR 13213 DIVINA FERREIRA TAVARES COSTA  
 
 
 
 

A PARTIR 
DAS 

9:00 HORAS 

 
 
 
 
 

A PARTIR 
DAS 

10:00 

011 GAR 12981 ELIS REGINA SOUZA SANTOS SILVA 

012 GAR 13373 ELIZABETE MARTINS DOS SANTOS 

013 GAR 15662 GISLEI OLIVEIRA SILVA 

014 GAR 14204 GRAZIANO DE ALMEIDA BASSO 

015 GAR 14442 JOSE JORGE DE ALMEIDA JUNIOR 

016 GAR 15132 JULIANA DE JESUS ARAUJO 

017 GAR 14100 LEIDEMAR GOMES DA SILVA  
 
 
 
 
 
 

A PARTIR 
DAS 
9:30 

 
 
 
 
 
 
 

A PARTIR 
DAS 

11:00 
 

018 GAR 11934 LEIDIANE VASCONCELOS PASSARINHO 

019 GAR 14538 LEIDIENE FERREIRA DOS SANTOS 

020 GAR 13244 LUCELIA DIVINA DA SILVA 

021 GAR 13819 LUCIANA MARTINS DA SILVA 

022 GAR 13059 MARIA APARECIDA SILVA 

023 GAR 13480 MARIA DE NAZARE FARIAS DA SILVA 

024 GAR 12252 MARLI EVARISTO DE SOUZA 

025 GAR 13216 ROSIMEIRE ALVES GALIZI 

026 GAR 12360 SIMONE RIBEIRO DE PAULA 

027 GAR 15436 SUELI JOSE DE ANDRADE ALMEIDA 

028 GAR 11920 WENDER WEDIPO BATISTA DA SILVA 

029 GAR 14919 YURI GONÇALVES DE OLIVEIRA 

030 GAR 14340 ZILDETE MOURA DE BRITO 

PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

001 GAR 14442 JOSE JORGE DE ALMEIDA JUNIOR 

 
5. A prova prática dos candidatos ao cargo de GARI serão  realizadas de acordo com as seguintes instruções, 
conforme consta no Edital: 
5.1  A prova prática tem por objetivo avaliar a aptidão do candidato para o exercício das atividades inerentes 
à função de Gari. 
5.2  A prova prática consistirá na realização da seguinte tarefa: 
· Capina de uma área a ser determinada pela Banca Examinadora, varrição e remoção do material resultante, 
com duração de 30 (trinta) minutos. 
5.3  Na execução da tarefa descrita acima serão atribuídos os seguintes critérios de avaliação e pontuação:  

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO 

1 - Postura corporal durante execução da tarefa 5 

2 - Correto manuseio das ferramentas 5 

3 - Disciplina, persistência e capacidade de concentração 10 

4 – Qualidade na execução da Tarefa  20 

TOTAL  40 

 
5.4 A nota da prova prática será a soma dos pontos de cada critério e a pontuação máxima é de 40 
(quarenta) pontos. 
5.5 O candidato deverá apresentar todos os documentos solicitados no edital para prestação de cada prova, 
caso contrário não poderá realizar a prova e será eliminado do concurso. 
5.6 O documento de identidade deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir com clareza a 
visualização dos dados e da foto do candidato. 
5.7  A falta do candidato  implicará sua eliminação. Não será admitido nos locais de provas o candidato que 
se apresentar após os horários estabelecidos. Não haverá, em nenhuma hipótese, segunda chamada para 
qualquer uma das etapas de avaliação, seja qual for o motivo alegado para justificar a ausência do candidato. 



                                                                                     

 

5.8 Os candidatos da prova prática de Gari deverão comparecer no local de prova com roupa que julgar 
apropriada à prática de exercícios físicos. 
5.9 Os candidatos deverão comparecer ao local de prova com antecedência mínima de trinta minutos do 
horário fixado para sua apresentação munidos com cartão de inscrição, documento de identidade com foto e  
laudo (atestado) médico expedido nos últimos 30 dias que antecede a realização desta prova, atestando que 
o candidato está apto à prática de exercício físico. 
5.10 O laudo (atestado) médico não será devolvido ao(a) candidato(a). 
 
6. Ficam convocados os candidatos ao cargo de PEDREIRO para realização da prova prática e prova de 
aptidão física, os quais deverão comparecer no seguinte local e  horários: 
 
Local: ESTÁDIO GERALDÃO – Av. W-3, esquina c/ Abilde Ponciano Dias, Bairro São Francisco 

Nº  ORD 
Nº  

INSCRIÇÃO 
NOME DO CANDIDATO 

TIPOS PROVA/HORÁRIOS 

1ª PROVA  
APTIDÃO FISICA 

2ª PROVA 
PRÁTICA 

001 PED 14813 ALAIR  CLAUDIO MORAIS  
 

A PARTIR 
DAS 
9:30 

 
 

A PARTIR 
DAS 

13:30 HORAS 

002 PED 13666 APARECIDO CEZAR ARAUJO SILVA 

003 PED 14388 CLAUDECI DIAS COSTA 

004 PED 12361 DAILTON BEZERRA DE ALMEIDA 

005 PED 12724 JOSE BISPO DAMACENO 

006 PED 15212 REGINALDO RAMOS DA SILVA 

 
6.1 A prova prática de PEDREIRO consistirá na realização de tarefa inerente às atribuições do cargo que 
avaliará os conhecimentos ou habilidades prático-profissionais dos candidatos. 
6.2 A pontuação da prova será de 0,0 (zero) a 40 (quarenta) pontos, sendo apurada com base nas faltas 
praticadas pelos candidatos e que serão devidamente anotadas pelo profissional ou banca examinadora na 
Ficha Técnica de Avaliação. 
6.3 De acordo com o regulamento, os critérios de avaliação da prova prática de PEDREIRO serão os seguintes:  

TAREFA CRITÉRIOS  PARA AVALIAÇÃO PONTOS 

 
 
 

CONSTRUÇÃO 
DE PAREDE  

DE ALVENARIA  
 

 

1.  QUALIDADE DA TAREFA – ATÉ 20 PONTOS  

1.1  qualidade do assentamento de tijolos 5 

1.2  nivelamento e alinhamento da parede de alvenaria  5 

1.3  marcação do esquadro no piso para elevação de alvenaria  5 

1.4  uniformidade das juntas de argamassa de assentamento e amarração  5 

2. PRODUTIVIDADE/QUANTIDADE – ATÉ 10 PONTOS 10 

3. MANUSEIO E UTILIZAÇÃO CORRETA DAS FERRAMENTAS – ATÉ 5 PONTOS  5 

4. HIGIENE, ORGANIZAÇÃO E SEGURANÇA - ATÉ 5 PONTOS 5 

TOTAL   40 

 
6.4 O prazo para execução da tarefa será de até 02  (duas) horas. 
 
7.  Ficam convocados  os candidatos ao cargo de COZINHEIRO para realização da prova prática os quais 
deverão comparecer no seguinte local e horários: 
Local: prédio da ESCOLA AGRÍCOLA/FAJ, situado na Rodovia BR - 070, KM 1,5 (sentido Itapirapuã) 

Nº  ORD 
Nº  

INSCRIÇÃO 
NOME DO CANDIDATO 

HORÁRIOS 

001 COZ 15575 FATIMA LUIZA DE MORAES RIBEIRO  
 

A PARTIR 
DAS 

10:00 HORAS 
 

002 COZ 15464 GLAUCIENE FERREIRA BATISTA 

003 COZ 14194 MARLEUZA VERISSIMA DE SOUZA 

004 COZ 14312 NEUZA DAMAS DE JESUS SILVA 

005 COZ 11911 RITA BEZERRA DA SILVA 



                                                                                     

 

006 COZ 14897 ROSA MARIA DOS  SANTOS PEREIRA 

PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

001 COZ 15805 MARCIA FRANCISCA JANUARIA 

 
7.1  A prova prática do cargo de COZINHEIRO será um teste  de cozinha que avaliará os conhecimentos e 
habilidades dos candidatos na preparação de comidas em geral ou pratos típicos da região, cujos critérios de 
avaliação serão os seguintes: a) higiene e organização na execução da tarefa (até 5 pontos);  b) eficiência  e 
qualidade da comida (até 20 pontos); c) tempo de execução (até 10 pontos); d) normas de segurança no 
trabalho (até 5 pontos).  
7.2 A duração do teste de cozinha será de até 60 (sessenta) minutos.  
7.3 A pontuação da prova valerá de 0,0 (zero) a 40 (quarenta) pontos e será calculada pela quantidade de 
erros ou faltas praticadas pelos candidatos e devidamente anotadas pelo profissional ou banca examinadora 
na Ficha Técnica de Avaliação. 
8. Os casos de empate serão resolvidos de acordo com o item 17.5 do regulamento do concurso. 
9. Os materiais ou equipamentos necessários para execução das provas  serão  fornecidos pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JUSSARA e serão entregues aos candidatos nos locais das provas. Será responsabilidade do 
candidato a guarda e zelo dos equipamentos durante a realização das provas, devolvendo-os ao final para o 
examinador ou fiscal.   
10.  Não haverá aplicação das provas fora dos locais preestabelecidos. 
11. Os casos de alteração psicológica ou fisiológica temporária (estados de menstruais, luxações, fraturas, 
gravidez, etc.), que impossibilitam a realização dos testes ou diminuam a capacidade física do candidato, não 
serão levados em consideração, não sendo dispensado qualquer tratamento privilegiado. 
12. Recomenda-se para realização das provas acima descritas que o candidato tenha feito sua última refeição 
com uma antecedência mínima de duas horas. 
13. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Concurso Público, de forma a atender 
o interesse público, bem como os princípios da isonomia e legalidade. 
  
O presente edital é publicado no placar da Prefeitura Municipal e nos sites de divulgação do concurso e no 
Placar da Prefeitura Municipal. 
 

 Jussara/GO, aos 14 de Junho de 2011.  
 
 
 

ALCIONE AMARAL                                         CILEDE MARIA DE OLIVEIRA  
                           Presidente da COCP                                                          Secretária 

 
 
 

ERIVELTO BEZERRA MAIA                                       ROBERTO VIEIRA DE MOURA 
Membro                                                                                  Membro

 


